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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 5487 de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Complementar 
nº 60 de 28 de fevereiro de 2013 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

23 do Decreto Municipal nº 5279/2020, às servidoras relacionadas no Anexo 1. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretário Muni 
Decreto 

RES 

Fazenda Rio Grande, 19 de Agosto de 2021. 
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MARY CRISTINA WOZHIAK SANTIAGO 

Técnica em Controle Administrativo 
Divisão de Medicina do Trabalho 

Secretaria Municipal de Administração 
Rua: Jacarandá, nº 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR- CEP: 83.823-901 

Fone: (41) 3627-8500 
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MATRICULA SERVIDOR CARGO PERÍODO 

352001 

348493 

350059 

350096 

04/08/2021 
até 

FRANCISLAINE 
AXILIAR DE SAÚDE 06/08/2021 

ANDRE PONTES 
BUCAL 

e 
OLIVEIRA 09/08/2021 

(4 dias) 
PRORROGAÇÃO 

09/08/2021 
VANESSA 

ASSISTENTE 
até 

APARECIDA 22/08/2021 
CARVALHO JOSVIAK ADMINISTRATIVO 

(14 dias) 
PRORROGAÇÃO 

12/08/2021 
LEONICE QUEIROZ AUXILIAR DE até 

DOS SANTOS SERVIÇOS GERAIS 10/09/2021 
(30 dias) 

15/08/2021 

CECILIA MARIA até 

BORDIN BRAGA PROFESSORA 20H 19/08/2021 
(5 dias) 

PRORROGAÇÃO 
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